
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
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GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0023037-15.2012.815.0011.
ORIGEM: 6.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Robério Nunes da Cruz.
ADVOGADO: Gustavo Guedes Targino (OAB/PB 14.935).
APELADO: Itaú Unibanco S/A.
ADVOGADO: Luís Felipe Nunes Araújo (OAB/PB 16.678).

EMENTA:  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO. SUPOSTA  QUITAÇÃO  ANTECIPADA
DECORRENTE  DE  ACORDO  FIRMADO  ENTRE  AS  PARTES.  ALEGADA
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR AUSÊNCIA DE BAIXA DO
GRAVAME.  SENTENÇA. PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL  SOBRE
LEGALIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO
DE  INADIMPLENTES  POR  AUSÊNCIA  DE  QUITAÇÃO  DA  DÍVIDA.
MATÉRIA  ESTRANHA  À  CAUSA  DE  PEDIR  CONTIDA  NA  INICIAL.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  INTELIGÊNCIA  DOS  ARTS.  128  E  460,
CPC/1973,  CORRESPONDENTE  AOS  ARTS.  141  E  492,  DO  CPC/2015.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.  NULIDADE. REMESSA DOS AUTOS À
ORIGEM  PARA  PROLAÇÃO  DE  NOVO  DECISÓRIO.  APELO
PREJUDICADO.

1. Embasada a sentença em premissas fáticas em desarmonia com os fatos narrados
na petição inicial,  configura decisão extra petita,  e,  por consequência,  o error in
procedendo, o qual autoriza este órgão ad quem anular o decisum hostilizado. (TJPB;
APL 0042046-17.2006.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível;  Relª  Desª
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 24/10/2014)

2.  O Código de Processo Civil/2015, em seu art.  1.013, §3°, II e III, autoriza ao
Tribunal  decidir  o  mérito  do  processo,  desde  que  esteja  em  condições  para  o
julgamento imediato.

3. Sentença anulada, de ofício. Apelo prejudicado.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação
Cível  n.º  0023037-15.2012.815.0011,  em  que  figuram  como  Apelante  Robério
Nunes da Cruz e como Apelada Itaú Unibanco S/A.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator, em  anular,  de  ofício,  a  Sentença,  e  julgar
prejudicado o Apelo.

VOTO.

Robério Nunes da Cruz interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 6.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 71/73, nos autos da Ação
de Indenização por Danos Morais por ele ajuizada em face do Itaú Unibanco S/A,
que  julgou  improcedente  o  pedido,  ao  fundamento  de  que  ele,  Apelante,  não
comprovou a quitação integral da dívida relativa a um empréstimo de financiamento,
sendo, por esta razão, legítima a inscrição de seu nome, pelo credor, em cadastro de



restrição  creditícia,  condenando-o  ao  pagamento  das  custas  e  honorários
advocatícios  fixados  no  valor  de  R$  300,00,  suspensa  a  exigibilidade  por  ser
beneficiário da justiça gratuita. 

Em suas  razões,  f.  86/93,  o  Apelante  alegou  que  a  quitação  integral  do
contrato de financiamento restou devidamente comprovada, de forma que a ausência
de baixa do gravame do veículo pelo Apelado configura uma falha na prestação de
seus serviços, o que, no seu entender, impõe o dever de indenizar, dispensando a
necessidade de comprovação dos danos causados.

Pugnou pelo  provimento  do  Recurso  para  que  seja  julgado  procedente  o
pedido  de  indenização  por  danos  morais,  bem  como  para  que  os  honorários
advocatícios sejam fixados no percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Intimado, f. 96, o Apelado não apresentou contrarrazões, conforme se infere
da Certidão de f. 98.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  107/109,  opinando  pelo
prosseguimento do Recurso sem manifestação sobre o mérito por não vislumbrar
hipótese de sua intervenção obrigatória. 

É o Relatório.

A matéria em discussão refere-se ao pleito de indenização por danos morais
decorrente  de  ausência  de  baixa  do  gravame  de  veículo,  objeto  de  contrato  de
financiamento, após a quitação integral.

Ao prolatar a Sentença, o Juízo julgou  improcedente  o  pedido,  ao
fundamento de que o Autor não comprovou a quitação integral da dívida relativa a
um empréstimo de financiamento, sendo, por esta razão, legítima a inscrição, pelo
credor, de seu nome em cadastro de restrição creditícia, restando patente que decidiu
matéria estranha a dos autos, violando, por conseguinte, o disposto nos arts. 1281 e
4602 do CPC/1973, correspondente aos arts. 1413 e 4924, do Código de Processo
Civil de 2015. 

Consoante  o  princípio  da  adstrição,  previsto  nos  dispositivos
supramencionados, deve haver estrita relação entre a sentença, a causa de pedir e o
pedido formulado, de forma que, no presente caso, o Juízo não apreciou a causa de
pedir exposta na Inicial, proferindo, portanto, julgamento extra petita.

O Superior Tribunal de Justiça5 firmou o entendimento de que ao decidir

1Art.  128.  O juiz  decidirá a  lide  nos limites  em que foi  proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de
questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

2Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem
como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

3Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de
questões não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte. 

4Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a
parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

5RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  CIVIL.  POSSE.  ESBULHO.  PEDIDO  DE
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  DE  AQUEDUTO  CUMULADO  COM  PERDAS  E  DANOS.
SERVIDÃO  DE  PASSAGEM  DE  ÁGUA.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  PROVIMENTO
DIVERSO DO DEDUZIDO, COM FUNDAMENTO NO PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DA
PROPRIEDADE E CONDENAÇÃO EM INDENIZAÇÃO EM FAVOR DOS RÉUS. NULIDADE
RECONHECIDA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.



questão diversa da postulada o Juízo profere julgamento  extra petita, que impõe a
anulação da sentença para que seja proferida nova decisão nos limites propostos na
inicial da ação, entendimento também adotado por este Tribunal de Justiça6. 

O Código de Processo Civil/2015, em seu art. 1.013, §3°, II e III7, autoriza
ao Tribunal decidir  o mérito do processo, desde que esteja em condições para o
julgamento imediato.

In casu, contudo, trata-se de total ausência de pronunciamento judicial sobre
causa de pedir expressa na petição inicial e para a qual se faz necessária a instrução
probatória, haja vista tratar-se de matéria de fato, não tendo o Juízo oportunizado às

1. Constata-se, na hipótese, a ocorrência de julgamento extra petita, pois foram alterados, pela eg.
Corte local, o pedido e a causa de pedir constantes da inicial. O pedido na ação possessória era de
reintegração de posse, com indenização de danos materiais, em face de esbulho cometido pelos réus.
O julgamento, por maioria, contrário à sentença e ao voto do relator originário, julgou procedente a
ação possessória, como se fosse ordinária, para reconhecer o direito de utilização do canal pelos
promoventes, em razão da função social da propriedade, e em vista do escoamento natural das águas,
desde que os autores indenizem os demandados. 2. Nesse contexto, tem-se violação aos arts. 459 e
460 do Código de Processo Civil, o que conduz à nulidade dos acórdãos da apelação e dos embargos
infringentes. 3. Recurso especial provido (STJ, REsp 1426239/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI,
Rel.  p/  Acórdão  Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  17/11/2015,  DJe
03/02/2016). 

PROCESSUAL  CIVIL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA.  DEVIDO
ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. JULGAMENTO EXTRA PETITA PELA
SENTENÇA. EXISTÊNCIA. VÍCIO COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO. EFEITO TRANSLATIVO DA
APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ART. 515 DO CPC EM CASO DE SENTENÇA DE
MÉRITO.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  83/STJ.  REDUÇÃO  DE  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. ARTS. 186 DO
CC E 359 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE LEI
INVOCADOS.  SÚMULA  211/STJ.  DECISÃO  QUE  SE  FIRMA  EM  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  PRINCÍPIO  DA
COLEGIALIDADE.  PRESERVAÇÃO  POR  OCASIÃO  DO  JULGAMENTO  DO  AGRAVO
REGIMENTAL.
[...]
4. "De acordo com o previsto nos arts. 128 e 460 do CPC, deve o decisório guardar congruência com
o pedido consignado na petição inicial, sob pena de ocorrer julgamento extra petita" (AgRg no REsp
1.463.385/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2015, DJe
22/10/2015.).
5. Com razão a Corte de origem ao concluir que, enquanto a inicial teve como única causa de pedir a
violação das regras do devido processo administrativo, a sentença decidiu causa de pedir diversa da
apresentada pela impetrante ao analisar o direito ao recebimento dos proventos integrais.
[...]
8. A Corte de origem decidiu de acordo com orientação deste Tribunal, segundo a qual, a "despeito
de ter havido decisão de mérito na sentença, sendo esta decotada na parte extra petita, a interpretação
extensiva do § 3.º do art. 515 do Código de Processo Civil autoriza o Tribunal local adentrar na
análise do mérito da apelação, mormente quando se tratar de matéria exclusivamente de direito, ou
seja,  quando  o  quadro  fático-probatório  estiver  devidamente  delineando,  prescindindo  de
complementação,  tal  como  ocorreu  na  espécie"  (AgRg  no  REsp  1.194.018/SP,  Rel.  Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/5/2013, DJe 14/5/2013.).
[...]
Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp  1533758/RJ,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 10/02/2016)

6REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IMPROCEDÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  ANÁLISE  DA  CONDUTA
PARTICULARIZADA NA EXORDIAL. DECISÃO PROLATADA COM BASE EM PREMISSA
FÁTICA  DIVERSA  DA  ALEGADA  PELO  AUTOR.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
CONGRUÊNCIA.  NULIDADE  ABSOLUTA.  DECISÃO  EXTRA  PETITA.  TRANSGRESSÃO
AOS  ARTS.  128  E  460  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  EXAME  DA  MATÉRIA
DIRETAMENTE EM SEGUNDA INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO
DO  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  NULIDADE  DE  OFÍCIO.  SENTENÇA



partes a produção de provas, o que impõe solução diversa.

Posto isso, de ofício, anulo a Sentença por ser extra petita, e determino o
retorno dos autos à origem para que outra seja proferida, com pronunciamento
sobre a causa de pedir e pedido dentro dos limites da Petição Inicial, e julgo
prejudicada a Apelação. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de agosto de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado com jurisdição plena para substituir o
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves
da  Silva.  Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Procurador  de  Justiça  Dr.  José
Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

DESCONSTITUÍDA.  ANÁLISE  RECURSAL  PREJUDICADA.  -  "Embasada  a  sentença  em
premissas fáticas em desarmonia com os fatos narrados na petição inicial, configura decisão  extra
petita,  e,  por  consequência,  o  error  in  procedendo,  o  qual autoriza este  órgão ad quem anular  o
decisum hostilizado. (...).". (TJPB; APL 0042046- 17.2006.815.2001; Terceira Câmara Especializada
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB 24/10/2014;  Pág.  17)  -  Constatado  o
julgamento extra petita, deve ser declarada pelo Tribunal a nulidade da decisão, a fim de que nova
sentença  seja  prolatada  pelo  Magistrado  a  quo.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº
00019964520118150231, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 04-12-2015). 

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PEDIDO  JULGADO  IMPROCEDENTE.
EFICÁCIA  DA  DECISÃO  CONDICIONADA  À  SUBMISSÃO  DO  PROCEDIMENTO  DA
REMESSA NECESSÁRIA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório  a  sentença  que  conclui  pela  improcedência  do  pedido  na  ação  de  improbidade
administrativa,  não  produzindo  efeitos  senão  depois  de  confirmada  pelo  tribunal,  por  aplicação
analógica da primeira parte do art. 19 da Lei nº 4.717/65, Lei de ação popular. Remessa oficial e
apelação cível. Ação civil pública. Suposto ato de improbidade administrativa. Petição que narra fatos
relativos  ao  exercício  de  2001.  Sentença  que  julga  atos  do  ano  de  2000.  Incongruência  entre
elementos fáticos da exordial e da sentença. Decisão extra petita. Error in procedendo. Configuração.
Sentença nula.  A decisão que emite juízo de valor  sobre elementos circunstanciais destoantes  da
exordial viola o princípio da demanda insculpido no contexto dos art. 2º, art. 128 c/c art. 460, do
código de processo civil. 
Embasada a sentença em premissas fáticas em desarmonia com os fatos narrados na petição inicial,
configura decisão extra petita, e, por consequência, o error in procedendo, o qual autoriza este órgão
ad quem anular o decisum hostilizado. Em face do exposto, conhecida de ofício a remessa necessária,
no mérito, declaro nula a sentença de ofício, por violação ao princípio da congruência, e determino
que os autos retornem ao juízo a quo, a fim de que outra decisão seja proferida, restando prejudicadas
as pretensões recursais veiculadas no recurso voluntário. (TJPB; APL 0042046-17.2006.815.2001;
Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 24/10/2014;
Pág. 17). 

7Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 
[…]
§3º. Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o
mérito quando: 
[…]
II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com os limites do pedido ou da causa
de pedir;
III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá julgá-lo;


